
                                           

EDITAL 

REPUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2025/TCMPA 

 CONTRATANTE (UASG):​
 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará – 925460 

 OBJETO:​
Cessão de uso de espaço físico, a título oneroso, destinado à exploração dos 
serviços de alimentação, compreendendo a operação de um restaurante tipo 
self-service e de uma lanchonete, voltados ao atendimento dos servidores e 
demais públicos que frequentam as dependências do TCM/PA. 

 

Data da Sessão Pública:​
15/01/2026 às 09:00h (horário de Brasília) 

Valor final Mínimo pela contraprestação pela cessão de uso do espaço físico. 

R$ 30.882,24 – Embora esse seja o valor real da cessão pelo período de 24 
meses, o licitante deverá obrigatoriamente observar o item 7.11 DO EDITAL 
PARA CADASTRAR SUA PROPOSTA NO COMPRASGOV E NÃO 
INCORRER EM ERROS E EM CASO DE PERMANECER DÚVIDAS, 
DEVE ENTRAR COM ESCLARECIMENTO NA FORMA DESTE 
EDITAL. 

Critério de Julgamento:​
 Maior Desconto - Que se converterá em maior oferta 

Modo de Disputa:​
 Aberto 

Licitação Exclusiva ME/EPP/equiparadas?:​
Não 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2025. 
(Processo Administrativo n.° PA202517246) 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ - TCMPA, por intermédio do 
Pregoeiro designado pela Portaria nº 0765, de 29.07.2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico do TCMPA do 
dia 09.08.2024, TORNA PÚBLICO que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1.DO OBJETO. 
1.1. Cessão de uso de espaço físico, a título oneroso, destinado à exploração dos serviços de alimentação, 
compreendendo a operação de um restaurante tipo self-service e de uma lanchonete, voltados ao atendimento dos 
servidores e demais públicos que frequentam as dependências do TCM/PA. 
1.2.​ O prazo de vigência do contrato será de 24 meses, contados da publicação no PNCP como condição de 
eficácia, podendo ser prorrogado no prazo máximo de 10 (dez) anos, nos termos do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
1.3.​ O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, sendo classificado como serviço comum 
de natureza continuada, sem dedicação exclusiva de mão de obra. 
1.4. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 
1.5. Havendo divergência entre as especificações descritas neste Edital e as lançadas no site Compras 
Governamentais (Comprasnet), prevalecerão as do Edital. 
 
2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Não se aplica, pois a contratação em tela não implicará em custos financeiros para a Administração. 
 
3. DA NÃO UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Neste certame, não será utilizado o procedimento auxiliar de contratação pública denominado Sistema de 
Registro de Preços, previsto no art. 78 da Lei Nº 14.133/2021. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1.O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados 
na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras, por meio de certificação digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP – Brasil. 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
4.4. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 
4.5.1. A não observância do disposto no item acima poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 
licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 
5.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
5.3. O licitante se  responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

Trav. Magno de Araújo, 474 - Telégrafo                          Fone: 3210-7819                              Belém - PA 

https://www.gov.br/compras


                                           

5.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
5.6. Neste certame NÃO se aplica o tratamento exclusivo para microempresas, empresas de pequeno porte e 
figuras equiparadas, nos termos do art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021.    
5.7. Não poderão disputar esta licitação: 
5.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 
5.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
5.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
5.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
5.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
5.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
5.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.8. O impedimento de que trata o item  será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme prevê a alínea “a” do inciso 
II do art. 55 da Lei 14.133/2021. 
6.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, 
na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens  e  deste Edital. 
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
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Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
6.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 
6.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
6.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
6.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que 
receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
6.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 
pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do art. 3º da referida lei; 
6.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
6.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
6.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
6.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar; 
6.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
6.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 
6.6.11. cujos titulares ou sócios guardam, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, 
subordinação e habitualidade. 
6.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 e 6.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
6.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 
6.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
6.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 
6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
6.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 
6.12.2. percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
6.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 6.11. 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estritamente e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
6.13. A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. A licitante deverá enviar sua proposta de preços mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital Convocatório; 
7.2. Todas as especificações técnicas da solução,  que devem constar na proposta de preços, vinculam o licitante. 
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7.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto, bem como fornecer todas e quaisquer ferramentas, máquinas, aparelhos, equipamentos, peças, 
materiais, produtos e demais instrumentos necessários à execução dos serviços contratados 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
7.5. Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional. 
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 
7.10. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
7.11. O critério de julgamento no sistema comprasgov será o de maior desconto, que por sua vez se converterá na 
maior oferta mensal pela cessão onerosa do espaço. Para que fique claro, iremos explicar abaixo como funcionará 
a fase de lances: 
7.11.1. A licitação terá um valor hipotético de R$ 100.000,00, sobre o qual se aplicará o percentual de  desconto 
que por sua vez será convertido em maior valor pela cessão onerosa. 
7.11.2. O licitante que ofertar,  por exemplo,  4% de desconto, estará na realidade ofertando um valor mensal pela 
cessão onerosa de R$ 4.000,00. 
7.11.3. Se outro licitante desejar oferecer um lance melhor deverá oferecer um desconto superior a 4%, como por 
exemplo 5%, 6% e assim sucessivamente, nesse caso o valor correspondente a 5% seria R$ 5.000,00 mensal e de 
6% seria de R$ 6.000,00. 
7.12. Nenhum valor poderá ser inferior ao desconto de 1,28 %, ou seja, só aceitaremos desconto acima de 1,28%, 
como por exemplo, 2%, de forma que com a conversão para maior oferta, o licitante não envie um lance  menor de 
R$ 1286,76. 
7.12.1. O exemplo hipotético que ilustra a licitação segue abaixo: 
 

●​ Valor fictício cadastrado no sistema: R$ 100.000,00 
●​ Valor mínimo real para a taxa mensal: R$ 1.286,76 
●​ Descontos simulam maior oferta - quanto maior o desconto, maior a taxa real ofertada. 

 
Exemplos de lances e correspondência com o valor da taxa mensal de concessão: 
 

DESCONTO CADASTRADO (%) TAXA MENSAL (R$) 
2,00% R$ 2.000,00 

3,00% R$ 3.000,00 

4,00% R$ 4.000,00 

5,00% R$ 5.000,00 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 
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8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
8.5. O lance deverá ser ofertado tendo conforme orientação contida nos itens 7.11 e 7.12. 
8.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
8.7. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.  
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de  
0,01% (zero vírgula um por cento). 
8.9. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, que será o “aberto”. 
8.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da 
aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 
8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei 
14133/21. 
8.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta de 
menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema 
automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem 
de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 
8.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, 
conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  
8.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do critério 
de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e 
empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, 
de 2015). 
8.20. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora classificada em 
primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 
8.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a)​ disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
b)​ avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
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utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
c)​ desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
d)​ desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
8.21.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
a)​ empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
b)​ empresas brasileiras; 
c)​ empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d)​ empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
8.21.2. Esgotados os critérios previstos no item anterior, o vencedor será determinado através de sorteio 
realizado pelo próprio sistema compras.gov.  
8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
8.23. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia 
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como critério 
de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência.  
8.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
8.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
8.23.4. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 
8.23.5. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
 9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
outro meio idôneo.  
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
9.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. 
9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
9.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
9.11. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio 
do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 
9.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 
9.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
9.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, poderá ser admitida, mediante 
decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação 
ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até  02 (duas) 
horas, para: 
9.14.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da 
abertura do certame; 
9.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
9.14.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante; 
9.14.4  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou 
entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida 
ao licitante, implicando sua inabilitação.  
9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1. 
9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9.20 Habilitação Jurídica: 
A documentação está devidamente discriminada no item 5.1 e seus subitens do Termo de Referência. 
 
9.21.  Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
 
A documentação está devidamente discriminada no item 5.2 e seus subitens do Termo de Referência. 
 
9.22. Qualificação Econômico-Financeira 
A documentação está devidamente discriminada no item 5.3 e seus subitens do Termo de Referência. 
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9.23. Qualificação Técnica 
 
A documentação está devidamente discriminada no item 5.4 e seus subitens do Termo de Referência. 
 
10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 5.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a)​ SICAF; 
b)​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
c)​ Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
d)​ Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, disponível no 
endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º). 
10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
10.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
10.4.1. contiver vícios insanáveis; 
10.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
10.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
10.4.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
10.5. No caso de bens e serviços em geral, poderá ser indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, o que será avaliado pelo Pregoeiro e sua equipe 
de apoio em cada caso. 
10.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
10.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
10.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
10.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
10.7. É facultado ao Pregoeiro a realização de diligências para fins de esclarecimento dos documentos relativos à 
proposta de preços, sendo concedido  o prazo  mínimo de 2 (duas) horas, dentro do sistema,  para a resposta do 
licitante, sob pena  de desclassificação.  
10.7.1. O licitante, dentro do prazo acima concedido, poderá solicitar a prorrogação do mesmo, ficando a critério 
da administração a concessão desse novo prazo, desde que a solicitação venha devidamente motivada.  
 
11. DA GARANTIA CONTRATUAL 
Não será exigida garantia contratual. 
 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
É vedada a subcontratação para a execução do objeto desta licitação. 
 
13. DO REAJUSTE. 
A contraprestação mensal de utilização do espaço será reajustada a cada período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data do orçamento estimado (02/12/2025), com base no art. 25, § 7º da Lei nº 14.133/2021, de acordo 
com a variação acumulada do IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado), ou outro índice oficial que venha a 
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substituí-lo. 
 
14. DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
14.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.5. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
14.6. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
14.7. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
14.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
14.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
14.10. Os recursos interpostos fora do prazo ou por outros meios fora do Sistema Comprasnet não serão 
conhecidos. 
14.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada à vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados que protocolarem pedido 
expresso junto ao TCM-PA. 
 
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
15.1.1. der causa à inexecução parcial da avença; 
15.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
15.1.3. der causa à inexecução total da avença; 
15.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
15.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
15.1.7. prestar declaração falsa durante a inexigibilidade de licitação ou execução do contrato; 
15.1.8. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
15.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
15.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
15.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013; 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
15.2.1. Advertência: quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 15.1.2., 15.1.3, 
15.1.4., 15.1.5., 15.1.6 e 15.1.7. do subitem 15.1. deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
15.1.8, 15.1.9, 15.1.10, 15.1.11.  do subitem 15.1 deste Termo de Referência, bem como nas alíneas 15.1.2., 
15.1.3, 15.1.4., 15.1.5., 15.1.6 e 15.1.7​ que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº. 14.133/2021; 
15.2.4. Multa: 
15.2.4.1. moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 10 (dez)dias; 
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15.2.4.2. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021; 
15.2.4.3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º da Lei n. 14.133/2021); 
15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º da Lei n. 14.133/2021); 
15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 14.133/2021); 
15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n. 14.133/2021); 
15.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente; 
15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar; 
15.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei n. 14.133/2021) : 
15.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
15.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
15.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n. 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n. 
14.133/2021); 
15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n. 
14.133/2021); 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da lei n. 14.133/2021); 
15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21. 
 
16. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Os critérios de medição e pagamento foram devidamente colocados no item 7 do Termo de Referência. 
 
17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica mediante petição a 
ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacoes.cpl@tcm.pa.gov.br, até às 18 horas, no horário 
oficial de Brasília-DF. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
17.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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17.3.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
18.​ DAS ALTERAÇÕES 
18.1.​ Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
18.2.​ O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
18.3.​ As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF. 
19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
19.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico do Tribunal (área de licitações e credenciamentos): https://www.tcm.pa.gov.br/ 
19.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
19.11.1.ANEXO I ​ - Termo de Referência; 
19.11.2.ANEXO II​  - Lista de Equipamentos Disponíveis no Espaço Cedido; 
19.11.3. ANEXO III​  - Cardápio Mínimo A Ser Oferecido Pela Cessionária; 
19.11.4. ANEXO IV ​  - Modelo de Declaração em Atendimento ao Inciso XXXIII, Da Constituição Federal; 
19.11.3. ANEXO V​  - Modelo de Declaração de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência; 
19.11.4. ANEXO VI ​  -Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
19.11.5. ANEXO VII​  - Minuta de Contrato 
 
20. DO FORO 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de BELÉM-PA, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

 
Belém-PA,          de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

LÚCIO DUTRA VALE 
Conselheiro Presidente do TCMPA 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 01/2025/DIRMATS 

1.​ IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO 

 

Órgão Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará 

Unidade Requisitante Diretoria de Administração 

Nº do Processo PA202517246 

Referência do PCA Não previsto no PCA 

 

2.​ DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
2.1.​ ​ Cessão de uso de espaço físico, a título oneroso, destinado à exploração dos serviços de 
alimentação, compreendendo a operação de um restaurante tipo self-service e de uma lanchonete, voltados ao 
atendimento dos servidores e demais públicos que frequentam as dependências do TCM/PA. 
2.2.​ ​ O prazo de vigência do contrato será de 24 meses, contados da publicação no PNCP como 
condição de eficácia, podendo ser prorrogado no prazo máximo de 10 (dez) anos, nos termos do art. 107 da Lei 
nº 14.133/2021. 
2.3.​ ​ O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, sendo classificado como 
serviço comum de natureza continuada, sem dedicação exclusiva de mão de obra. 
 

3.​ FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1.​ ​ A presente contratação tem por finalidade viabilizar a cessão onerosa de uso de espaço físico 
pertencente ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCM/PA), destinado à exploração 
comercial dos serviços de alimentação, compreendendo restaurante no formato self-service e lanchonete, 
voltados ao atendimento dos servidores, colaboradores, visitantes e demais públicos que frequentam a 
instituição. 
3.2.​ ​ A iniciativa está fundamentada na necessidade de prover solução adequada de alimentação, 
garantindo bem-estar, saúde, conforto, qualidade de vida e eficiência operacional no ambiente laboral. A 
inexistência de oferta interna de refeições obriga o deslocamento dos servidores para áreas externas durante o 
expediente, resultando em perda de tempo produtivo, menor disponibilidade para atividades finalísticas, 
exposição a riscos e insegurança alimentar. 
3.3.​ ​ Além disso, a implantação de restaurante e lanchonete no TCM/PA contribui para o 
atendimento das políticas institucionais de gestão de pessoas, qualidade de vida, saúde ocupacional e valorização 
dos servidores, além de apoiar a realização de eventos, cursos e atividades técnicas, que demandam agilidade e 
disponibilidade de serviços de alimentação dentro das dependências do órgão. 
3.4.​ ​ Do ponto de vista jurídico e administrativo, a escolha pelo modelo de cessão onerosa do 
espaço fundamenta-se nos princípios da eficiência, vantajosidade e adequada gestão do patrimônio público, bem 
como nas orientações dos órgãos de controle quanto à utilização produtiva de bens públicos e geração de receitas 
acessórias. 
3.5.​ ​ Por meio desse modelo, o espaço físico de propriedade do Tribunal é ocupado de maneira útil, 
gerando receita periódica a partir do pagamento da outorga, ao mesmo tempo em que se transfere à iniciativa 
privada a responsabilidade total pela implantação, operação, manutenção, limpeza, pessoal, insumos e 
equipamentos, sem ônus financeiro para a Administração. 
3.6.​ ​ A contratação também contribui para a otimização do patrimônio público construído, 
conferindo função econômica e social às áreas disponíveis. 
 

4.​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
4.1.​ ​ A solução proposta consiste na cessão onerosa de uso de espaço físico localizado nas 
dependências do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCM/PA), destinado à exploração 
comercial dos serviços de restaurante tipo self-service e lanchonete, voltados prioritariamente ao atendimento de 
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servidores, colaboradores, estagiários, visitantes e demais usuários que circulam pelo órgão durante o 
expediente. 
4.2.​ ​ A solução será executada mediante cessão temporária de área interna previamente delimitada 
do Tribunal, com infraestrutura básica já existente no local (constante como Anexo deste Termo de Referência), 
cabendo ao concessionário a instalação, operação, manutenção e gestão integral do serviço, incluindo todos os 
equipamentos, utensílios, mobiliário e demais insumos necessários para preparo, armazenamento, exposição, 
venda e consumo de alimentos e bebidas. 
4.3.​ ​ O concessionário ficará responsável pela oferta de refeições diárias, variadas e 
nutricionalmente adequadas, mediante sistema de buffet self-service, e de produtos alimentícios de lanchonete, 
como sanduíches, salgados, refeições rápidas, sobremesas, cafés, bebidas e opções saudáveis, observando 
padrões de qualidade, segurança alimentar e preços acessíveis aos servidores, e deverá respeitar o cardápio 
mínimo, constante do Anexo deste Termo de Referência. 
4.4.​ ​ A solução deve assegurar funcionamento regular durante o expediente do Tribunal, 
atendimento organizado, higienização adequada das instalações e controle de estoque e de produção, de modo a 
garantir a continuidade e eficiência dos serviços prestados, sem interrupções injustificadas. 
4.5.​ ​ Deverá ser adotado um modelo de gestão autônoma pelo concessionário, com caráter 
estritamente comercial, sem vínculo empregatício com o TCM/PA, cabendo à contratada arcar com todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, ambientais e regulatórios decorrentes da atividade. A 
Administração será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução, sem interferir na condução 
operacional do negócio. 
4.6.​ ​ A solução também contempla a contraprestação financeira mensal ao Tribunal (outorga), cujo 
valor será ofertado competitivamente pelo licitante, constituindo receita para o órgão e garantindo a utilização 
produtiva do patrimônio público. O critério de julgamento será o de maior oferta pela outorga, garantindo a 
vantajosidade econômica da concessão. 
4.7.​ ​ O valor a ser pago pela contratada ao TCM/PA, a título de contraprestação pela onerosidade 
será de, no mínimo, R$0,01 (um centavo). Os lances ofertados pelos licitantes incidirão somente sobre esta 
parcela, sendo a parcela de rateio fixa. 
4.8.​ ​ Além do valor a ser pago mensalmente ao TCM/PA a título de contraprestação pela 
onerosidade da cessão de uso do espaço, o licitante vencedor deverá arcar também com o valor das despesas 
compartilhadas, valor este que será proporcional à área a ser cedida, conforme detalhado na tabela abaixo: 

DESPESA VALOR MENSAL 
PAGO 

PERCENTUAL DA 
ÁREA CEDIDA CUSTO MENSAL 

Vigilância R$ 118.860,32 0,52% R$ 618,07 

Água e Esgoto R$ 7.057,18 0,52% R$ 36,69 

Energia Elétrica R$ 82.659,30 0,52% R$ 429,82 

Taxa de Resíduos 
Sólidos* R$ 38.881,65 0,52% R$ 202,18 

VALOR MENSAL DO RATEIO R$ 1.286,76 

 
4.9.​ ​ O valor mínimo de referência a título de contraprestação pela cessão de uso do espaço físico é 
de R$ 1.286,76, valor mensal composto pelas seguintes parcelas: 
 

 
 
V.CONT = valor da contraprestação mensal pela onerosidade, que não poderá ser inferior àquele definido como 
valor mínimo de contraprestação mensal no Edital. 
V.RAT = valor do rateio mensal das despesas compartilhadas, sendo este valor fixo e definido no Edital. 
4.10.​ ​ A cessionária deverá observar que o local será entregue sem qualquer infraestrutura prévia de 
cozinha ou mobiliário específico (com exceção daqueles listados no Anexo I deste Termo), devendo providenciar 
todas as adaptações necessárias para a operação do negócio. 
 

Trav. Magno de Araújo, 474 - Telégrafo                          Fone: 3210-7819                              Belém - PA 



                                           

5.​ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1.​ ​ HABILITAÇÃO JURÍDICA 
5.1.1.​ ​ Em se tratando de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
5.1.2.​ ​ Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  
5.1.3.​ ​ Em se tratando de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 
5.1.4.​ ​ Em se tratando de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
5.1.5.​ ​ Em se tratando de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 
5.1.6​ ​ Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
5.2.​ ​ HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
5.2.1.​ ​ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso. 
5.2.2.​ ​ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
5.2.3.​ ​ Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
5.2.4.​ ​ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
5.2.5.​ ​ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
5.2.6.​ ​ Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos estaduais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
5.2.7.​ ​ Declaração, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
5.2.8.​ ​ Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 
reabilitados da Previdência Social, previstas no art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021. 
5.2.9.​ ​ O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
5.2.10.​ O fornecedor deverá atender ao que dispõe o inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal de 1988, 
quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.  
 
5.3.​ ​ QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
5.3.1.​ ​ Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de sociedade simples; ou certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 
do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
5.3.2.​ ​ Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, comprovando Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um). 
5.3.3.​ ​ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, 
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art. 65, §1º).  
5.3.4.​ ​ O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
5.4.​ ​ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.4.1.​ ​ Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões), emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado em nome da licitante, declarando ter a licitante executado ou estar executando a prestação de serviços 
similares ao objeto desta licitação. 

○​ Para comprovação do requisito acima, poderão ser aceitos atestados ou declarações de 
capacidade técnica expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, cópias de 
contratos, registros em órgãos oficiais, ou outros documentos idôneos. 

●​ Somente serão aceitos atestados/declarações expedidos após a conclusão do contrato ou 
decorrido no mínimo um ano do início da sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 
executado em prazo inferior.; 

5.4.2.​ ​ Comprovante fornecido pela licitante de que possui em seu quadro permanente profissional da 
área de nutrição, devidamente registrado no Conselho Regional de Nutrição, conforme Lei 8.234/1991 e 
Resolução CFN n.º 378/2005 
5.4.2.2.​ A comprovação do vínculo empregatício do profissional com a licitante poderá ser efetuada por 
intermédio do contrato social, se sócio, ou da carteira de trabalho, do contrato de trabalho ou, ainda, de 
declaração de contratação futura do profissional, desde que acompanhada de declaração de anuência do 
profissional. 
5.4.3.​ ​ Apresentação de Licença Sanitária e Alvará de Funcionamento do lugar em que já exerce 
atividades ligadas ao ramo alimentício, compatíveis com o objeto deste certame. 
5.4.4.​ ​ Apresentar lista dos profissionais que irão compor a força de trabalho do cessionário com a 
devida comprovação do vínculo empregatício do profissional com a licitante, que poderá ser efetuada por 
intermédio do contrato social, se sócio, ou da carteira de trabalho, do contrato de trabalho ou, ainda, de 
declaração de contratação futura do profissional, desde que acompanhada de declaração de anuência do 
profissional. A referida lista deverá ser acompanhada dos comprovantes da realização  do curso de manipulador 
de alimentos (por parte de todos os profissionais integrantes da lista).​ ​  
5.5.​ ​ SUBCONTRATAÇÃO 
5.5.1.​ É vedada a subcontratação para a execução do objeto desta licitação. 
 

6.​ MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1.​ ​ Para a prestação dos serviços, objeto do presente instrumento, será formalizado Contrato 
Administrativo estabelecendo em suas cláusulas, todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as 
partes, em conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa 
vencedora. 
6.2.​ ​ A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
6.3. ​ ​ O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
6.4.​ ​ O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.5.​ ​ Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.6.​ ​ O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 
6.7.​ ​ Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
6.8.​ ​ As comunicações entre a Administração e a contratada poderão ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, inclusive por meio de 
aplicativos de mensagem para esse fim. 
6.9.​ ​ O gestor de contrato e o respectivo substituto serão designados pela autoridade máxima do 
órgão ou por quem delegar, para a acompanhar e gerenciar a execução do contrato, nos termos da Resolução 
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Administrativa nº 02/2024/TCM. 
6.10.​ ​ A prestação dos serviços de comercialização de lanches e refeições deverá ser iniciada no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do início da vigência do Termo de Cessão Onerosa 
de Uso. 
6.11.​ ​ O horário de funcionamento será obrigatoriamente de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 
17h00, em conformidade com o horário institucional do TCM/PA. Não haverá atendimento aos sábados, 
domingos, feriados ou durante o período de recesso, compreendido geralmente entre 20 de dezembro e 06 de 
janeiro. 
6.12.​ ​ A cessionária deverá providenciar a aquisição e a instalação dos equipamentos e mobiliários 
necessários, em quantidade suficiente para o correto funcionamento das necessidades do objeto deste contrato, 
responsabilizando-se integralmente pela segurança deles, incluindo todos os utensílios de copa e cozinha que se 
fizerem necessários para a prestação dos serviços, tais como pratos, talheres, bandejas, xícaras, copos, paliteiros, 
palitos, guardanapos de papel e copos descartáveis. 
6.13.​ ​ Deverá assegurar ainda a manutenção do espaço cedido e seu entorno em perfeitas condições 
de limpeza e higiene, garantir o controle de qualidade e a segurança alimentar de todos os produtos 
comercializados e disponibilizar equipe treinada e com uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 
6.14.​ ​ O cardápio mínimo encontra-se definido no Anexo II. Todavia, a cessionária deverá elaborar 
um cardápio próprio diversificado, em observância aos requisitos mínimos do Anexo II, submetendo-o à 
aprovação da fiscalização do contrato antes do início da prestação dos serviços. 
6.15.​ ​ É vedada a utilização, no espaço cedido, de alto-falantes e equipamentos congêneres, que 
produzam som ou ruídos incompatíveis com o ambiente local, e a comercialização de bebidas alcoólicas, de 
cigarros e quaisquer produtos tóxicos. 
6.16.​ ​ A cessionária fica obrigada a disponibilizar tabela de preços completa e atualizada de todos os 
itens comercializados em local de fácil visualização para todos os usuários, com os preços compatíveis com os 
praticados no mercado local. 
6.17.​ ​ O preço a ser cobrado por quilo no regime de buffet não poderá ser superior a R$106,76 (cento 
e seis reais e setenta e seis centavos), valor este estipulado como preço médio do quilo obtido por meio de 
pesquisa de mercado em estabelecimentos no raio de 2 quilômetros da sede do TCM/PA. 
6.18.​ ​ O quantitativo estimado de usuários do espaço cedido é de: 

Servidores 550 

Estagiários 80 

Terceirizados 112 

MPCM 66 

Total 808 

Obs: não inclui eventual demanda de usuários externos. 
6.19.​ ​ Ao final do contrato, a cessionária deverá desocupar o espaço, removendo todos os seus 
equipamentos e pertences no prazo máximo de 30 (trinta) dias e entregar o espaço nas mesmas condições em que 
o recebeu, ressalvado o desgaste natural pelo uso normal. 
 

7.​ CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
7.1.​ ​ A cessionária deverá efetuar mensalmente o pagamento do valor correspondente à 
contraprestação mensal pela onerosidade até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao que se refere o 
pagamento, composto por: 

TIPO VALOR 

Contraprestação pelo uso do espaço Valor da Proposta Vencedora 

Rateio das despesas R$ 1.286,76 

TOTAL: R$ 1.286,76 + VPV 

 
7.2.​ ​ Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias, pelo fiscal 
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administrativo, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências pactuadas. 
7.3.​ ​ Para efeito de recebimento provisório, o fiscal administrativo do contrato irá apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto, bem como a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os relatórios de capacitação produzidos pelos participantes. 
7.4.​ ​ Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.5.​ ​ Para fins de liquidação, o fiscal administrativo do contrato deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: data da emissão; 
competência a que se refere; valor a ser pago; eventual destaque do valor referente às retenções tributárias. 
7.6.​ ​ Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante. 
7.7.​ ​ A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
7.8.​ ​ Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o gestor do contrato 
deverá adotar as medidas necessárias à anotação da falta nos autos do processo administrativo correspondente, 
para fins de inclusão em seu registro cadastral. 
7.9.​ ​ O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal, com atesto do servidor fiscal 
ou da comissão designada como fiscal da contratação, da importância correspondente ao fornecimento efetuado, 
através de ordem bancária e depósito em conta corrente a ser indicada pela contratada. 
7.10.​ ​ O pagamento será efetuado considerando os termos da Resolução Administrativa n° 
03/2025/TCM/PA, observando o seguinte: 

●​ O prazo para liquidação da despesa será de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela Administração; 

●​ O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias úteis, a contar da liquidação da despesa. 
7.11.​ ​ No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
7.12.​ ​ O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.  
7.13.​ ​ Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.14.​ ​ O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

8.​ FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
8.1.​ ​ O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento maior oferta para o valor 
mensal da contraprestação. 
8.2.​ ​ Para adequação ao sistema Compras.gov.br, a empresa licitante deverá cadastrar no sistema, 
para fins de lance e julgamento, o valor mensal relativo da contraprestação de ocupação, expresso por meio de 
um Fator de Correção (FC) para chegar ao valor unitário mensal ofertado, a ser calculado da seguinte forma: 
 

 
Sendo VMO: valor mensal ofertado. 
 
8.3.​ ​ O Fator de Correção foi adotado para adaptação ao sistema Compras.gov.br a fim de viabilizar 
a adoção do critério menor preço (maior oferta), já que o aludido sistema não permite a oferta de lances 
superiores aos últimos registrados (somente inferiores).​  
8.4.​ ​ O Fator de Correção deverá ser apresentado com no máximo duas casas decimais e o vencedor 
será o licitante que apresentar o menor FC, considerando o valor indicado neste Termo de Referência como o 
mínimo a ser ofertado. 
8.5.​ ​ Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual 
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descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

●​ SICAF;  
●​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
●​ Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
8.6.​ ​ É dever do contratado manter atualizada a documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

9.​ ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1.​ ​ A receita mensal estimada será o valor calculado conforme item 7.1 deste Termo de 
Referência, sendo o valor mínimo de R$1.286,76 (mil, duzentos e oitenta e seis reais e setenta e seis centavos), 
referente à cessão do espaço de 76,97 m², situado no Prédio Anexo do TCM/PA, sendo este o valor mínimo de 
lance a ser ofertado pelos concorrentes quando da disputa eletrônica. 
9.2.​ ​ A contraprestação mensal de utilização será reajustada a cada período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data do orçamento estimado (02/12/2025), com base no art. 25, § 7º da Lei nº 14.133/2021, 
de acordo com a variação acumulada do IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado), ou outro índice oficial que 
venha a substituí-lo. 
 

10.​  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1.​ ​ Não se aplica, pois a contratação em tela não implicará em custos financeiros para a 
Administração. 
 

11.​  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1.​ ​ Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

11.1.1. der causa à inexecução parcial da avença;  
11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
11.1.3. der causa à inexecução total da avença;  
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para qualificação na contratação direta;  
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
11.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;  
11.1.8. prestar declaração falsa durante a inexigibilidade de licitação ou execução do contrato;  
11.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

11.2.​ ​ Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.2.1. Advertência: quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  
11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
11.2.4.2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
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caso de inexecução total do objeto. 
11.3.​ ​ O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
11.4.​ ​ A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração. 
11.5.​ ​ Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 
sendo facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de sua intimação. 
11.6.​ ​ A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
11.7.​ ​ Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.7.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
11.7.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.8.​ ​ Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
11.9.​ ​ A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
11.10.​ ​ O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
11.11.​ ​ As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

12.​  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
12.1.​ ​ São obrigações da contratante: 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado; 
12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido às suas expensas; 
12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
12.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 
12.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução do objeto; 
12.1.7.Cientificar o órgão de Assessoramento Jurídico da Administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
12.1.8. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

12.2.​ ​ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

13.​  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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13.1.​ ​ São obrigações da contratada: 
13.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 
13.1.2. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, de forma sustentável, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação. 
13.1.3. Conhecer e cumprir todas as normas estabelecidas no Manual da ANVISA Serviços 
Odontológicos: Prevenção e Controle de Riscos/Ministério da Saúde, Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - Brasília: Ministério da Saúde ou outro Manual emitido pela ANVISA que  
vier o substituir, bem como no Manual da mesma Agência referente à Serviços Médicos ano 
2010. 
13.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor de contratos ou 
autoridade superior (art.137, II da Lei n° 14.122/2021). 
13.1.5. Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento dos itens deste Termo de 
Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
13.1.6. O fornecimento dos materiais necessários para o perfeito funcionamento dos 
equipamentos é de exclusiva responsabilidade da empresa contratada, mediante prévia 
autorização pelo TCMPA, quanto ao valor orçado pela empresa. 
13.1.7. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
13.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos 
sofridos. 
13.1.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 
13.1.10.Entregar ao fiscal administrativo do contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após a 
solicitação, os seguintes abaixo, quando não for possível a verificação da regularidade no 
Sistema de Cadastro  de Fornecedores - SICAF: 

13.1.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade  Social; 
13.1.10.2. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
13.1.10.3. Certidão de Regularidade do FGTS;   
13.1.10.4.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

13.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços.  
13.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,  exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 
13.11.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI da 
Lei n. 14.133/2021); 
13.11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
13.11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.11.16. Por fim, para fins de comercialização das refeições no espaço objeto desta 
cessão, a contratada obriga-se a disponibilizar formas de pagamento eletrônicas, 
incluindo cartão de crédito, débito, PIX e o vale-refeição/alimentação fornecido pelo 
Tribunal, que atualmente é a bandeira Pluxee. 
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​
 

 
 

14.​  OBRIGAÇÕES REFERENTES À LGPD 

 
14.1.​ ​ As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
14.2.​ ​ Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
14.3.​ ​ É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
 

15.​  PUBLICAÇÃO 

 
15.1.​ ​ O contrato e os seus aditamentos deverão ser divulgados em até 10 (dez) dias úteis, contados 
da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
 

16.​  CASOS OMISSOS 

 
16.1.​ ​ Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas no 
Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

17.​  FORO 

 
17.1.​ ​ Fica eleito o Foro da Comarca de Belém, no Estado do Pará, para dirimir os litígios que 
decorram da execução deste Termo de Referência que não puderem ser compostos pela conciliação ou vias 
administrativas. 
 

Belém (PA), 02 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

LUCAS LEVINO ALVES VIEIRA 
Matrícula nº 500001086 

Auditor de Controle Externo 
Chefe da DIRMATS/DAD 
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ANEXO II 
LISTA DE EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS DO ESPAÇO CEDIDO 

 

EQUIPAMENTO PAVIMENTO AMBIENTE QUANTIDADE 

Microondas Térreo Refeitório 4 

Bebedouro Térreo Refeitório 2 

Mesa Térreo Refeitório 14 

Cadeira Térreo Refeitório 56 

TOTAL DE ITENS A SEREM DISPONIBILIZADOS 76 
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ANEXO III 
 CARDÁPIO MÍNIMO A SER OFERECIDO PELA CESSIONÁRIA 

 

RESTAURANTE (ALMOÇO) E LANCHONETE 

ITEM                                                   ESPECIFICAÇÃO 

1 

No mínimo 3 (três) opções de proteína diariamente, a exemplo de: 
●​ Carne bovina, preferencialmente nos tipos contra-filé, alcatra, coxão e mole e similares, preparada de 

diversas formas (cozida, guisada, frita e assada); 
●​ Frango, preferencialmente peito e sobrecoxa, preparado de diversas formas (frito, assado e guisado); 
●​ Peixe, preferencialmente regionais, tais como dourada, pescada amarela e branca, gó, preparado de 

diversas formas (cozido e frito). 

2 

No mínimo 6 (seis) opções de acompanhamento, a exemplo de: 
●​ Arroz branco, à grega, com açafrão ou risoto simples; 
●​ Arroz integral simples ou com legumes 
●​ Feijão preto, tropeiro ou carioca; 
●​ Guarnições variadas, como farofa branca ou amarela, purê de batatas, batatas cozidas, legumes cozidos 

no vapor; 
●​ Massas variadas, como macarrão ao alho e óleo, espaguete com manteiga e ervas, talharim com legumes; 
●​ Saladas variadas e sortidas, contendo alface, tomate, pepino, cenoura ralada, repolho, e salada de 

maionese e vinagrete; 
●​ Omeletes em geral, tais como caipira e de espinafre/ervas verdes. 

3 Manter à disposição itens de apoio como azeite, vinagre, pimenta amarela, sal, açúcar. 

4 Sanduíche natural de queijo mussarela, coalho ou prato, com frango desfiado e salada natural, ou atum e ricota, 
podendo usar legumes (repolho, cenoura e alface). 

5 Misto quente ou queijo quente, com ovo e presunto. 

6 Salgados fritos, como coxinha, quibe, risole ou pastel assado. 

7 Salgados de forno, como empadas, croissant, pães, em diversos sabores. 

8 Tapioca regional. 

9 Água mineral com e sem gás. 

10 Refrigerante em lata, no mínimo 3 opções variadas. 

11 Suco natural de frutas, no mínimo, nos sabores laranja e acerola. 

12 Pelo menos uma opção diária de sobremesa (cremes, mousses, pudins). 

13 Apresentar, quando do início das atividades, a carteira de saúde dos empregados com o comprovante do curso de 
manipulador de alimentos. 

14 

A cessionária deverá disponibilizar, de forma compatível com sua capacidade produtiva e sem prejuízo da 
dinâmica operacional do estabelecimento, opções alimentares que atentem para a presença de ingredientes 
comumente associados a alergias ou intolerâncias, tais como glúten, lactose, oleaginosas e frutos do mar. 
Não se configura obrigação de fornecimento contínuo, exclusivo ou isento de qualquer risco de contaminação 
cruzada, considerando as limitações inerentes ao ambiente de preparação de alimentos. Caberá, contudo, à 
contratada informar de maneira clara e ostensiva a composição dos itens comercializados, especialmente quando 
envolverem ingredientes alergênicos, e adotar boas práticas de manipulação usualmente observadas no setor, sem 
imposição de requisitos técnicos adicionais ou de controle absoluto. 
A exigência tem por finalidade ampliar a segurança e a acessibilidade alimentar do público usuário, sem gerar 
obrigação desproporcional ou garantia de completa ausência de alérgenos. 
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ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

A empresa _______________(Razão Social da empresa) ____________, inscrita no CNPJ nº 
___________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a.)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ._________________ 
(órgão emissor e unidade da federação) e do CPF nº ._________________, DECLARA, sob as penas da lei, para 
fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos. 

 Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (____). OBSERVAÇÃO: 
Caso  a empresa empregue menor, a partir de 14(quatorze) anos, assinalar a ressalva acima. 

Local e data ___________________________  

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) ​  

 

ANEXO  V 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

A Empresa..................................................................(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os devidos fins, que atende à 

legislação quanto ao cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e artigo 63 e 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 Local (cidade/estado)................... e data: ………de …………… 2024. 

………………………………………………………………………… 

Nome/Assinatura do Representante Legal da empresa/Nº Carteira de Identidade  

 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social: ________________________________________________ 

CNPJ nº: ___________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________ 

Email: ____________________________________________________ 

Telefone de contato:_________________________________________ 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
...................................................., com sede na ....................................., inscrita no (razão social da empresa) 

(endereço) CNPJ nº ............................, vem, por intermédio de seu representante legal (a) Sr.(a) ........................, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ..........................e do CPF nº......................., DECLARA que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 

900xx/2025/TCM/PA do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, assim como aceitamos todas as 

condições estabelecidas no Edital do certame. 

 

Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública 

em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

.................................................................................... 

(local e data) 

.............................................................................................................. 

carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal e número da Cart. de Identidade ou documento 

legalmente aceito 
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ANEXO VII 

 MINUTA DO CONTRATO 
 

CESSÃO DE USO DE ESPAÇO FÍSICO, A TÍTULO ONEROSO, 
DESTINADO À EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ALIMENTAÇÃO, COMPREENDENDO A OPERAÇÃO DE UM 
RESTAURANTE TIPO SELF-SERVICE E DE UMA 
LANCHONETE CELEBRADO PELO TCMPA COM A EMPRESA 
XXXX, CONFORME AS SEGUINTES CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES. 

 
Pelo presente Instrumento de um lado o TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
PARÁ, inscrito no CNPJ/MF n0 04.789.665/0001-87 e Insc. Estadual nº 151.912.80-7, com sede na Trav. 
Magno de Araújo n0 474, Bairro do Telégrafo sem Fio, CEP: 66.113-050, nesta cidade de Belém/PA, doravante 
denominado CONTRATANTE,  representado por seu Presidente, Conselheiro LÚCIO DUTRA VALE, 
brasileiro; e de outro lado, a empresa (...), doravante denominada CONTRATADA,  neste ato representada pelo 
Sr(a). (............... ), residente e domiciliado em Belém, no Estado do Pará, à ............................., telefone, ajustam 
o presente contrato nos termos abaixo especificados, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA  PRIMEIRA  - DO OBJETO   
 
1.1. Cessão de uso de espaço físico, a título oneroso, destinado à exploração dos serviços de alimentação, 
compreendendo a operação de um restaurante tipo self-service e de uma lanchonete, voltados ao atendimento dos 
servidores e demais públicos que frequentam as dependências do TCM/PA, nos termos da Resolução 
Administrativa nº 17/2025-TCMPA. 
1.1. O espaço físico objeto dessa cessão é  de 76,97 m². 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  - DO VALOR  
2.1. Pela cessão do espaço físico a contratante pagará à contratada o valor mensal de R$_______ 
 
2.2. A proposta de preços apresentada no certame datada o dia ___/___/2025, passa a fazer parte deste contrato, 
independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  – DO PRAZO DE VIGÊNCIA   
O prazo de vigência do contrato será de 24 meses, contados da publicação no PNCP como condição de eficácia, 
podendo ser prorrogado no prazo máximo de 10 (dez) anos, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021 
 
CLÁUSULA QUARTA  – DO REAJUSTE 
A contraprestação mensal de utilização do espaço será reajustada a cada período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data do orçamento estimado (02/12/2025), com base no art. 25, § 7º da Lei nº 14.133/2021, de acordo 
com a variação acumulada do IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado), ou outro índice oficial que venha a 
substituí-lo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
5.1. A cessionária deverá efetuar mensalmente o pagamento do valor correspondente à contraprestação mensal 
pela onerosidade até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao que se refere o pagamento, composto por: 

TIPO VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

Contraprestação pelo uso do 
espaço Valor da Proposta Vencedora 

Rateio das despesas R$ 1.286,76 R$15.441,12 

TOTAL: R$ 1.286,76 + VPV R$15.441,12 + VPV 

 
5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias, pelo fiscal administrativo, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências pactuadas. 
5.3. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal administrativo do contrato irá apurar o resultado das 
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avaliações da execução do objeto, bem como a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os relatórios de capacitação produzidos pelos participantes. 
5.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, 
pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
5.5. Para fins de liquidação, o fiscal administrativo do contrato deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: data da emissão; 
competência a que se refere; valor a ser pago; eventual destaque do valor referente às retenções tributárias. 
5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante. 
5.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
social e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o gestor do contrato deverá adotar 
as medidas necessárias à anotação da falta nos autos do processo administrativo correspondente, para fins de 
inclusão em seu registro cadastral. 
5.9. O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal, com atesto do servidor fiscal ou da 
comissão designada como fiscal da contratação, da importância correspondente ao fornecimento efetuado, 
através de ordem bancária e depósito em conta corrente a ser indicada pela contratada. 
5.10. O pagamento será efetuado considerando os termos da Resolução Administrativa n° 03/2025/TCM/PA, 
observando o seguinte: 

5.10.1. O prazo para liquidação da despesa será de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela Administração; 
5.10.2. O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias úteis, a contar da liquidação da despesa. 

5.11. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA de correção monetária. 
5.12. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV da Lei n. 14.133/2021) 
6.1.​ ​ São obrigações da contratada: 

●​ Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 

●​ Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, de forma sustentável, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação. 

●​ Conhecer e cumprir todas as normas estabelecidas no Manual da ANVISA Serviços 
Odontológicos: Prevenção e Controle de Riscos/Ministério da Saúde, Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - Brasília: Ministério da Saúde ou outro Manual emitido pela ANVISA que  
vier o substituir, bem como no Manual da mesma Agência referente à Serviços Médicos ano 
2010. 

●​ Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor de contratos ou autoridade 
superior (art.137, II da Lei n° 14.122/2021). 

●​ Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento dos itens deste Termo de Referência, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência. 

●​ O fornecimento dos materiais necessários para o perfeito funcionamento dos equipamentos é 
de exclusiva responsabilidade da empresa contratada, mediante prévia autorização pelo 
TCMPA, quanto ao valor orçado pela empresa. 
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●​ Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

●​ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos. 

●​ Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 

●​ Entregar ao fiscal administrativo do contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após a solicitação, os 
seguintes abaixo, quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro  
de Fornecedores - SICAF: 

○​ Prova de regularidade relativa à Seguridade  Social; 
○​ Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado;  
○​ Certidão de Regularidade do FGTS;   
○​ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

●​ Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços.  

●​ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,  exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 

●​ Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI da Lei n. 
14.133/2021); 

●​ Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
●​ Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

●​ Por fim, para fins de comercialização das refeições no espaço objeto desta cessão, a 
contratada obriga-se a disponibilizar formas de pagamento eletrônicos, incluindo cartão 
de crédito, débito, PIX e o vale-refeição/alimentação fornecido pelo Tribunal, que 
atualmente é a bandeira Pluxee. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, XIV da Lei n. 14.133/2021) 
 
7.1.​ ​ São obrigações da contratante: 

●​ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado; 
●​ Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
●​ Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço 

prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido às suas expensas; 
●​ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
●​ Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 
●​ Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução do objeto; 
●​ Cientificar o órgão de Assessoramento Jurídico da Administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
●​ Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.2.​ ​ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 155 e 156 da Lei 
nº14.133/2021) 
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8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
8.1.1. der causa à inexecução parcial da avença; 
8.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. der causa à inexecução total da avença; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para qualificação na contratação direta; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
8.1.8. prestar declaração falsa durante a inexigibilidade de licitação ou execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013; 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
8.2.1. Advertência:  quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, ​ sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 8.1.2., 8.1.3, 8.1.4., 
8.1.5., 8.1.6 e 8.1.8. do subitem 8.1. deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
8.1.8, 8.1.9, 8.1.10, 8.1.11 8.1.12 do subitem 8.1 deste Termo de Referência, bem como nas alíneas   8.1.2., 8.1.3, 
8.1.4., 8.1.5., 8.1.6 e 8.1.8   que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)​ ; 
8.2.4. Multa: 
8.2.4.1. moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 10 (dez)dias; 
8.2.4.2. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
8.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º da Lei n. 14.133/2021). 
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º 
da Lei n. 14.133/2021). 
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 14.133/2021). 
8.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n. 14.133/2021). 
8.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei n. 14.133/2021) : 
8.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
8.6.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n. 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n. 
14.133/2021). 
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
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direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n. 
14.133/2021). 
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da lei n. 14.133/2021). 
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21​
 
CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS E DAS ALTERAÇÕES  
Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
10.1. Para a prestação dos serviços, objeto do presente instrumento, será formalizado Contrato Administrativo 
estabelecendo em suas cláusulas, todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 
conformidade com o Edital de licitação, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa vencedora. 
10.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
10.4. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
10.5. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
10.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo contratante. 
10.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
10.8. As comunicações entre a Administração e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, inclusive por meio de aplicativos de 
mensagem para esse fim. 
10.9. O gestor de contrato e o respectivo substituto serão designados pela autoridade máxima do órgão ou por 
quem delegar, para a acompanhar e gerenciar a execução do contrato, nos termos da Resolução Administrativa nº 
02/2024/TCM. 
10.10. A prestação dos serviços de comercialização de lanches e refeições deverá ser iniciada no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do início da vigência do Termo de Cessão Onerosa de Uso. 
10.11. O horário de funcionamento será obrigatoriamente de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 17h00, em 
conformidade com o horário institucional do TCM/PA. Não haverá atendimento aos sábados, domingos, feriados 
ou durante o período de recesso, compreendido geralmente entre 20 de dezembro e 06 de janeiro. 
10.12. A cessionária deverá providenciar a aquisição e a instalação dos equipamentos e mobiliários necessários, 
em quantidade suficiente para o correto funcionamento das necessidades do objeto deste contrato, 
responsabilizando-se integralmente pela segurança deles, incluindo todos os utensílios de copa e cozinha que se 
fizerem necessários para a prestação dos serviços, tais como pratos, talheres, bandejas, xícaras, copos, paliteiros, 
palitos, guardanapos de papel e copos descartáveis. 
10.13. Deverá assegurar ainda a manutenção do espaço cedido e seu entorno em perfeitas condições de limpeza e 
higiene, garantir o controle de qualidade e a segurança alimentar de todos os produtos comercializados e 
disponibilizar equipe treinada e com uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). 
10.14. O cardápio mínimo encontra-se definido no Anexo II. Todavia, a cessionária deverá elaborar um cardápio 
próprio diversificado, em observância aos requisitos mínimos do Anexo II, submetendo-o à aprovação da 
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fiscalização do contrato antes do início da prestação dos serviços. 
10.15. É vedada a utilização, no espaço cedido, de alto-falantes e equipamentos congêneres, que produzam som 
ou ruídos incompatíveis com o ambiente local, e a comercialização de bebidas alcoólicas, de cigarros e quaisquer 
produtos tóxicos. 
10.16. A cessionária fica obrigada a disponibilizar tabela de preços completa e atualizada de todos os itens 
comercializados em local de fácil visualização para todos os usuários, com os preços compatíveis com os 
praticados no mercado local. 
10.17. O preço a ser cobrado por quilo no regime de buffet não poderá ser superior a R$106,76 (cento e seis reais 
e setenta e seis centavos), valor este estipulado como preço médio do quilo obtido por meio de pesquisa de 
mercado em estabelecimentos no raio de 2 quilômetros da sede do TCM/PA. 
10.18. O quantitativo estimado de usuários do espaço cedido é de: 

Servidores 550 

Estagiários 80 

Terceirizados 112 

MPCM 66 

Total 808 

Obs: não inclui eventual demanda de usuários externos. 
10.19. Ao final do contrato, a cessionária deverá desocupar o espaço, removendo todos os seus equipamentos e 
pertences no prazo máximo de 30 (trinta) dias e entregar o espaço nas mesmas condições em que o recebeu, 
ressalvado o desgaste natural pelo uso normal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DA RESCISÃO  
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; (hipóteses contidas no Art. 137 da Lei 14.133/2021) 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DAS OBRIGAÇÕES REFERENTES À LGPD 
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa. 
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA  -– DA FISCALIZAÇÃO  
13.1. Será designado servidor do TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ para 
representar a Administração no exercício do dever de acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, 
nos termos do Inciso II do art.104 c/c Art. 117 da Lei nº 14.133/2021.  
13.2. O representante do TCMPA anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação 
dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
13.3. O Gestor do Contrato deverá comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e por escrito, as situações 
que impliquem atraso e descumprimento de cláusulas contratuais, para adoção dos procedimentos necessários à 
aplicação das sanções contratuais cabíveis, resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem 
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como as situações que exijam alterações contratuais, para autorização e demais providências à celebração do 
termo aditivo 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - DO FUNDAMENTO JURÍDICO  
O presente contrato decorre de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 900xx/2025-TCM/PA, vinculado ao 
PA202517246, e tem como fundamento a Lei Federal nº.14.133/2021, observadas as alterações e demais regras 
de direito público e privado aplicáveis à matéria que o subsidiaram, e a Resolução Administrativa 
17/2025-TCMPA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DA PUBLICAÇÃO  
A publicação do presente instrumento em extrato, ficará a cargo do Contratante, no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da assinatura, e na forma disposta na legislação pertinente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
Fica eleito o foro da Justiça Estadual do Pará, Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato. E por estarem justos, contratados e de comum acordo, 
assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, que declaram haver lido, na presença de duas 
testemunhas, para que possa produzir seus efeitos legais. 
 
Belém-PA,       de dezembro de  2025. 
 
 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ 
Conselheiro Presidente LÚCIO DUTRA VALE 
CONTRATANTE 
 
………………………………………………… 
CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
1-Nome:________________________________CPF/MF:_____________________ 
 
2-Nome:_________________________________CPF/MF:_____________________ 
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